PARECER nº   327   , de 2005
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 528, de 2001.



De autoria do Deputado Lobbe Neto o Projeto de lei nº 528, de 2001, dispõe sobre a instalação de lixeiras nas praças de pedágio situadas nas rodovias estaduais.




Nos termos regimentais, a proposta esteve em pauta nos dias correspondentes às 121ª a 125ª Sessões Ordinárias, de 05 a 12 de setembro de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos, fls.06.




Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, foi alvo de aprovação, nos termos do parecer de fls. 07.   



          A seguir, foi remetida à Comissão de Transportes e Comunicações, que, não tendo se manifestado no prazo regimental, ensejou a designação de Relator Especial, opinando pela aprovação da propositura em questão, nos termos do parecer de fls. 12.

                               Na seqüência do processo legislativo foi a propositura encaminhada  à Comissão de Finanças e Orçamento, a fim de ser apreciada no tocante à sua competência, nos termos do artigo 31 § 3º do regimento interno.




Não tendo aquele órgão técnico se manifestado dentro do prazo regimental, fomos designados para, na qualidade de Relator Especial, examinar a matéria. 

                               Em o fazendo, verificamos que a iniciativa, como dissemos, pretende obrigar a instalação de lixeiras nas praças de pedágio situadas nas rodovias estaduais, e, de outra parte, não enseja implementação de novas atividades ainda não previstas; portanto, não concorre para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.

                             Nesse diapasão, posicionamo-nos favoráveis ao Projeto de lei nº 528, de 2001. 

 É o nosso parecer.
                                                       a) Ricardo Trípoli -  Relator Especial                                                              
